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D E C R E T O  N º  1 1 4 / 2 0 1 7  

 
T E R M O  D E  R A T I F I C A Ç Ã O   

 
D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O  N º  1 5 / 2 0 1 7  
 
C o n s i d e r a n d o  o  c u m p r i m e n t o  d o s  r e q u i s i t o s  p r e v i s t o s  n o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t .  2 6  d a  L e i  8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s  a l t e r a ç õ e s ,  e  t e n d o  e m  
v i s t a  o  c o n t e ú d o  d o  p r e s e n t e  p r o c e s s o ,  o  q u a l  f o i  s u b m e t i d o  a  e x a m e  e  a p r o v a ç ã o  d a  A s s e s s o r i a  J u r í d i c a ,  q u e  e m i t i u  p a r e c e r  
f a v o r á v e l ,  R A T I F I C O  a  c o n t r a t a ç ã o  d o s  c r e d e n c i a d o s ,  c u j o s  p r o j e t o s  d e  v e n d a  f o r a m  s e l e c i o n a d o s  p o r  m e i o  d a  C h a m a d a  P ú b l i c a  n º  
0 3 / 2 0 1 7 ,  p a r a  a q u i s i ç ã o  d e  g ê n e r o s  a l i m e n t í c i o s  d a  A g r i c u l t u r a  F a m i l i a r  e  d o  E m p r e e n d e d o r  F a m i l i a r  R u r a l ,  d e s t i n a d o  a o  
a t e n d i m e n t o  d o  P r o g r a m a  N a c i o n a l  d e  A l i m e n t a ç ã o  E s c o l a r / P n a e ,  d u r a n t e  o  p e r í o d o  d o  a n o  l e t i v o  d e  2 0 1 7 ,  c o m  d i s p e n s a  d e  l i c i t a ç ã o  
t e n d o  c o m o  f u n d a m e n t o  o  a r t .  1 4 ,  §1º Lei nº 11.947/2009.     
 
 
P é r o l a / P R ,  2 5  d e  m a i o  d e  2 0 1 7 .  
D A R L A N  S C A L C O  
P r e f e i t o .  

 
 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 39/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratado: AGAPE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA-ME. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Consultoria e Assessoria para atendimento aos Programas da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.  
Valor Total: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais) 
Vigência: 23/05/2017 a 23/05/2018. 
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 14/2017 
Adjudicada e Homologada: 23/05/2017 
 
 
JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
 
 
 
 
E R R A T A 

  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  PPAARRAA  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº  2222//22001177  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados que foram feitas as seguintes alterações no Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
22/2017. 
Onde se lê:  

http://www.perola.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

     MUNICÍPIO DE PÉROLA 
 

 

www.candidodeabreu.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1.719 /2012 
Pérola - PR, terça-feira, 30 de maio de 2017 Ano III Edição nº 208 Pág. 2  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Pérola dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.perola.pr.gov.br 

 
 

Lote 

 
 

Item 

 
 

Qtde. 

 
 

Unid. 

 
 

Cód. 

 
 

Discriminação 

Valor Máximo 
Unitário 

 
Valor Total 

1 26 250 CX 2066 

Papel toalha interfolha, branco, não reciclado formato 23 
x 27 cm, com 100% de fibras celulósicas virgens, caixa com 
1000 unidades em 4 pacotes com 250 folhas cada. O papel 
deve estar de acordo com as especificações do INMETRO 
em relação à largura e comprimento. 

65,63 16.407,50 

1 40 160 CX 6528 Óleo de motor 20w50, álcool/gasolina, caixa com 24 litros.  8,83 1.412,80 

1 54 11 UN 2588 
Odorizador de ar unidade 360 ml, perfume suave e de 
longa duração. 

50,00 530,00 

 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 128.046,90 (Cento e vinte oito mil quarenta e seis reais e noventa centavos); 
Leia-se: 

 
 

Lote 

 
 

Item 

 
 

Qtde. 

 
 

Unid. 

 
 

Cód. 

 
 

Discriminação 

Valor Máximo 
Unitário 

 
Valor Total 

1 26 250 CX 2066 

Papel toalha interfolha, branco, não reciclado formato 
23 x 27 cm, com 100% de fibras celulósicas virgens, 
caixa com 1000 unidades em 4 pacotes com 250 folhas 
cada. O papel deve estar de acordo com as 
especificações do INMETRO em relação à largura e 
comprimento. 

39,00 9.750,00 

1 40 160 RL 6258 

Saco plástico embalagem pra freezer fabricação em 
processo acéptico, sem contato manual, com 
polietileno, virgem e atóxico. Embalagem para 
conservar alimento. Capacidade 7 Kg, Rolo contendo 
100 unidades, tamanho 34 x49cm. 

8,83 

 
 

1.412,80 
 
 

1 54 50 UN 2588 
Odorizador de ar unidade 360 ml, perfume suave e de 
longa duração. 

10,60 530,00 

 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 121.389,40 (Cento e vinte e um mil trezentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos); 
Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame para o dia 
07/06/2017 às 14h:00min, em consonância com o art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, encerrando o recebimento das propostas às 14h00min, 
permanecendo inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório. 
 
 
Pérola/PR., 26 de maio de 2017.  
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA 
Pregoeiro. 
 
 
DECRETO Nº 120/2017 
 
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 19/2017, dando outras providências.    
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
    
DECRETA: 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 19/2017, que tem por objeto o Registro 
de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para os maquinários que compõe a Patrulha Mecanizada do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 

FORNECEDORES VALOR TOTAL R$ 

UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS P/TRATORES E VEÍCULOS ROD. LTDA. 155.500,00 

V. J. M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA - EPP.    99.840,00 

  
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Pérola/PR, 29 de maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito.   
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
2º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 59/2016 
Pregão Presencial nº 38/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratada: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 29.116,87 (Vinte nove mil, cento e dezesseis reais e oitenta e sete centavos), referente ao 
acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), referente ao fornecimento diário de combustível (Óleo Diesel S10), para os veículos da frota Municipal de Pérola, Estado do 
Paraná, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme parecer jurídico em anexo. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 31 de agosto de 2017.  
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 29/05/2017. 
 
 
JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação 
 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATOS 
 
Contrato de Fornecimento nº 40/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratado: ANTONIO CRACCO 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009.  
Valor Total: R$ 3.485,50 (três mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos) 
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017. 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017. 
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017. 
 
 
Contrato de fornecimento nº 41/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratado: DELCIDES CAETANO MALTA 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009.  
Valor Total: R$ 1.607,50 (mil seiscentos e sete reais e cinquenta centavos) 
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017. 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017. 
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017. 
 
 
Contrato de fornecimento nº 42/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratado: GILMAR MAIA 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  
PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009.  
Valor Total: R$ 1.348,00 (mil trezentos e quarenta e oito reais) 
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017. 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017. 
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017. 
 
 
Contrato de fornecimento nº 43/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratado: JOÃO ALVES MARTINS NETO 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009.  
Valor Total: R$ 3.621,00 (três mil seiscentos e vinte e um reais) 
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017. 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017. 
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017. 
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Contrato de fornecimento nº 44/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratado: JOSE CARLOS DA COSTA 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 1.339,50 (mil trezentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos) 
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017. 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017. 
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017. 
Contrato de fornecimento nº 45/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratado: JOSE GOMES DA SILVA 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009.  
Valor Total: R$ 6.275,00 (seis mil duzentos e setenta e cinco reais) 
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017. 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017. 
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017. 
 
 
Contrato de fornecimento nº 46/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratado: MARIO CESAR TAMBOLO COELHO 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009. 
Valor Total: R$ 17.757,60 (dezessete mil setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos) 
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017. 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017. 
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017. 
 
 
Contrato de fornecimento nº 47/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratado: ORLANDO ZAGUE 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009.  
Valor Total: R$ 4.681,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e um reais) 
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017. 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017. 
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017. 
 
 
Contrato de fornecimento nº 48/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratado: OSVALDO DA CUNHA 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009.  
Valor Total: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) 
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017. 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017. 
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017. 
 
 
Contrato de fornecimento nº 49/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratado: RENALDO TIAGO DE SANTANA 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009.  
Valor Total: R$ 1.110,00 (mil cento e dez reais) 
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017. 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017. 
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017 
Contrato de fornecimento nº 50/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratado: SAUL PORTES DOS REIS 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009.  
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Valor Total: R$ 671,50 (seiscentos e setenta e um reais e cinquenta centavos) 
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017. 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017. 
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017. 
 
 
Contrato de fornecimento nº 51/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Contratado: UILSON FERREIRA DA SILVA 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947/2009.  
Valor Total: R$ 10.122,00 (dez mil cento e vinte e dois reais) 
Vigência: 25/05/2017 a 31/12/2017. 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 15/2017. 
Adjudicada e Homologada: 25/05/2017. 
 
 
JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
 
 
 
EDITAL Nº 079/2017 

 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, resolve: 

 
TORNAR PÚBLICA: 
 
A convocação do candidato(a) aprovado(a), abaixo nominado(a), para realização de Perícia Médica, conforme item 16.6 do Edital  de Concurso Público n.º 001/2013, a ser 
realizada no dia 14/06/2017, as 08h00m da manhã, na Prefeitura Municipal de Pérola, localizada na Avenida Dona Pérola Byington nº1800, neste Município de Pérola, 
Estado do Paraná. 
 
 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA NASCIMENTO 

1125310 IRENE CORTONEZI 12º AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 05/02/1966 

 
O candidato(a) devera comparecer à Perícia Médica, munido de documentos pessoais e exames médicos abaixo relacionados, para avaliação. 

 
A) Hemograma completo; 
 
B) Sorologia Hepatite-B Anti-HBS; 
 
C) Urina I; 
 
D) Radiografia de Tórax (com laudo do médico radiologista); 
 
E) Radiografia de coluna lombo - sagra ( com laudo do médico radiologista); 

  
O candidato(a) que não comparecer na data prevista para a realização da Perícia Médica, será automaticamente desclassificada do processo de seleção. 
 
 
Pérola - Paraná, 31 de maio de 2017. 
Darlan Scalco 
Prefeito 
 

 
PORTARIA Nº 330/2017 

 
Nomeia PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de Licitações. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na Lei Municipal nº 1849, de 16 de Maio de 2013, e suas alterações,   

 
CONSIDERANDO a Licença prevista no artigo  132 e seguintes, da Lei Complementar 02/2010, concedida ao servidor ocupante do cargo anteriormente,  
CONSIDERANDO  que a licença concedida ao servidor efetivo não gera vacância do cargo;  
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RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o senhor PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº13.296.558-7-SESP/PR, CPF nº 097.706.099-35, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de Licitações, Símbolo CC-5, a partir de 02 de maio de 2017(inclusive).  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 

 
 

Pérola/Paraná, 26 de maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 331/2017 

 
 

Nomeia LIZANDRO PAULO KELER para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de Convênios. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na Lei Municipal nº 1849, de 16 de Maio de 2013, e suas alterações,   

 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o senhor LIZANDRO PAULO KELER, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº10.100.006-0-SESP/SC, CPF nº 062.977.119-76, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de Convênios, Símbolo CC-5, a partir de 02 de maio de 2017(inclusive).  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 

 
 

Pérola/Paraná, 26 de maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 332/2017 

 
 

Altera Nível Salarial e da outras providencias. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da promoção vertical(Nível),  

 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora APARECIDO DOS SANTOS BARROS, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 801.877.579-68-SSP/PR, e do CPF nº 5.216.536-9, 
ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-III, a partir de 01 de Maio de 2017(inclusive). 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
Pérola/Paraná, 29 de Maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 333/2017 
 

Designa a Sra. MARTA MARIA VIEIRA, para ser Responsável Técnica da Unidade de Atenção Primária à Saúde da Família e da outras providências. 
 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Sra. MARTA MARIA VIEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.328.358-9-SSP/PR, inscrita com o CPF nº 639.348.929-49, para ser 
Responsável Técnica da Unidade de Atenção Primária à Saúde da Família, acrescido de 20%(vinte por cento) de gratificação, sobre os seus vencimentos, a partir de 01 de Junho de 
2017. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a portaria nº 328 de 05 de Agosto de 2013.  
 

 
 
Pérola/Paraná, 29 de Maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito 
 
 
 

        
PORTARIA Nº 334/2017 
 
 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  

 
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002 de 12 de Abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola-Paraná) e suas alterações; 
CONSIDERANDO que o servidor LEANDRO ODORIZZI não respondera pela Saúde Publica/Epidemiologia do Município, a partir de 01 de Junho de 2017, 

 
 

RESOLVE: 
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 229, datada de 09 de Julho de 2015. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Pérola/Paraná, 29 de Maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito  
   

                            
 
 
 

PORTARIA Nº 335/2017 
 

Designa a Sra. HELEN CARLA FERREIRA GOMES, para ser Responsável Técnica da Epidemiologia do Fundo Municipal de Saúde e da outras providências. 
 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002 de 12 de Abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola-Paraná) e suas alterações, 

 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Sra. HELEN CARLA FERREIRA GOMES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.949.910-8-SSP/PR, inscrita com o CPF nº 189.189.368-85, para ser 
Responsável Técnica da Epidemiologia do Fundo Municipal de Saúde, acrescido de 20%(vinte por cento) de gratificação, sobre os seus vencimentos, a partir de 01 de Junho de 
2017. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a portaria nº 419 de 14 de Novembro de 2014.  

 
 

Pérola/Paraná, 29 de Maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito 
 
 
 
PORTARIA Nº 336/2017 

 
Concede Férias e da outras providencias. 

 
 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder a servidora NATIELI DA SILVA COSTA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.286.442-5-SSP/PR, inscrita no CPF nº 087.379.819-86, ocupando o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 07/02/2016 a 06/02/2017, a partir de 
01/06/2017 a 30/06/2017.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 
 

 
Pérola/Paraná, 29 de Maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 337/2017 
 

Concede Férias e da outras providencias. 
 
 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor FERNANDO LUIZ DOS ANJOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 835.561-4-SSP/PR, inscrito no CPF nº 044.942.109-00, ocupando o 
cargo de Secretario Municipal de Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 02/01/2014 a 01/01/2015, a partir de 12/06/2017 a 
11/07/2017.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 

 
 

Pérola/Paraná, 29 de Maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 338/2017 

 
 

Concede Férias e da outras providencias. 
 
 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO RIBEIRO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4.832.527-0-SSP/PR, inscrito com o CPF nº 676.206.479-53, ocupando o 
cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
12/07/2015 a 11/07/2016, a partir de 01/06/2017 a 30/06/2017.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 

 
 

Pérola/Paraná, 30 de Maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito 
 
 
 
PORTARIA nº 339/2017 

 
Contrata JULIANO DOS SANTOS GODOI para o cargo de Agente de Serviços Especiais - Masculino e dá outras providências.  
 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 1.623, de 08 de junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária); 
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CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua ordem classificatória; 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 023 de 22 de Maio de 2017; 
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Contratar JULIANO DOS SANTOS GODOI, portador da Cédula de Identidade sob o nº 10.438.442-0, SSP/PR, inscrito no CPF nº 071.011.939-94, para exercer o cargo de 
Agente de Serviços Especiais - Masculino, em caráter Temporário, a partir de 01 de Junho de 2017. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.  
 
 
Pérola - Paraná, 30 de Maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito 
 

 
 

PORTARIA Nº 340/2017 
 

 
Contrata ROSIMEIRE COELHO para o cargo de Agente de Serviços Especiais – Feminino e dá outras providências.  
 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 1.623, de 08 de junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária); 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua ordem classificatória; 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 024 de 24 de Maio de 2017; 
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Contratar ROSIMEIRE COELHO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 6.671.677-5-SSP/PR, inscrita no CPF nº 906.112.929-04, para exercer o cargo de Agente de 
Serviços Especiais – Feminino, em caráter Temporário, a partir de 01 de Junho de 2017. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.  
 
 
Pérola - Paraná, 30 de Maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito 
 

 
 
DECRETO Nº 119, 26 de maio de 2017. 
 
 
Aprova o loteamento urbano denominado “JARDIM PARIS II”, localizado no perímetro urbano de Pérola, Estado do Paraná, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso XXII, da Lei Orgânica Municipal, e art. 42 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 12/2011, de 15/12/2011, 
e  
 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 2066/2015, por Borges Loteamentos Ltda, inscrita no CNPJ/MF. 18.330.708/0001-76, com sede na rua Napoleão Girotto, 202, 
na cidade de Pérola-PR, solicitando aprovação do loteamento residencial denominado JARDIM PARIS II, situado na cidade de Pérola, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da Matrícula nº 13.091, 
do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola; 
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 13.091, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola, constituído pelo: Lote urbano n.º 814/852, com a área de 
36.300,00 m², da Gleba Pérola, localizada no perímetro urbano deste Município de Pérola, Estado do Paraná, no qual será implantado o loteamento, encontra-se situado na Área 
de Expansão Urbana da cidade de Pérola, instituída pela Lei Municipal nº 976/2004 e alterações posteriores; 
CONSIDERANDO que foi apresentada a planta geral do loteamento, as plantas e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e 
Serviços Públicos, todas assinadas pelo profissional inscrito no CAU - RN: A42426-9, bem como juntada cópia da RTT nº 4210694; 
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CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos: 
 
I – projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos; 
II – Licença de Instalação nº 22.496, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP, datada de 9 de agosto de 2016, com validade até 9 de agosto de 2018; 
III – Certidão Negativa de Débito nº 528/2017, emitida em 13/03/2017, pelo Departamento de Tributação desta municipalidade. 
VI - CONSIDERANDO, finalmente, o documento assinado pela Comissão de Urbanismo recomendando a sua aprovação e da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços 
Públicos e do Chefe da Divisão de Urbanismo, informando que depois de procedida análise técnica do processo em questão, foi constatado que foram atendidas todas as 
exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com a legislação em vigor. 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aprovado o loteamento urbano denominado “JARDIM PARIS II”, realizado no imóvel constituído pelo: Lote urbano n.º 814/852 (oitocentos e quatorze/oitocentos e 
cinquenta e dois), com a área de 36.300,00 m² (trinta e seis mil e trezentos metros quadrados), da Gleba Pérola, localizada no perímetro urbano deste Município e Comarca de 
Pérola, Estado do Paraná, de propriedade de Borges Loteamentos Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 18.330.708/0001-76, com sede na rua Napoleão Girotto, 202, na cidade de Pérola-
PR, cujo loteamento é distribuído da seguinte forma: 
 
I – 9 (nove) quadras, divididas em: a) 55 (cinquenta e cinco) lotes urbanos, destinados a fins residenciais, que perfazem uma área total de 19.186,85 m² (dezenove mil cento e 
oitenta e seis vírgula oitenta e cinco metros quadrados); e b) 1 (um) lote urbano destinado à Área Institucional, que mede 1.823,00 m² (mil oitocentos e vinte e três metros 
quadrados), denominado como: Lote urbano n.º 1 (um) - Área Institucional, da quadra nº 9 (nove). 
II – 9 (nove) vias públicas, medindo a área total de 15.290,15 m² (quinze mil duzentos e noventa vírgula quinze metros quadrados), constituídas pelas: Rua Ana Antonia Poletine 
(prolongamento), Rua Sebastião Medeiros (prolongamento), Rua Paulino Bueno (prolongamento), Rua Sebastião Rodrigues dos Santos (prolongamento), Rua Augusto Baesso 
(prolongamento), Rua Luiz Pereira da Silva (prolongamento), Rua Sirlei Manzoli, Rua Anna Schimidt Bolson e Avenida Rio Branco (faixa de alargamento). 
 
Art. 2º Atendendo a exigência contida no art. 10, da Lei Complementar Municipal nº 12/2011, a partir da data do registro do loteamento ficará incorporado ao patrimônio do 
Município de Pérola, o lote destinado à Área Institucional e as vias públicas (ruas e avenida), descritas no item I, b e item II, do artigo anterior, respectivamente. 
 
Parágrafo único: Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município de Pérola, sem 
que caiba qualquer indenização à empresa loteadora. 
 
Art. 3º Nos termos do art. 45, §2º, da Lei Complementar Municipal nº 12/2011, a empresa loteadora terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conta dos da publicação deste 
decreto, para que providencie o registro do loteamento ora aprovado, junto ao Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola, sob pena de caducidade da aprovação. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.  
 
 
Pérola-PR, 26 de maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito  
 

 
LEI Nº 2384, de 26 de maio de 2017. 
 
 
Fixa o valor para pagamento de Obrigações de Pequeno Valor/RPV, de correntes de decisões judiciais, nos termos do art. 100, parágrafos 3º e 4º da Constituição Federal. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer o pagamento de débitos ou obrigações do Município de Pérola, decorrentes de decisões judiciais transitadas em 
julgado, consideradas de pequeno valor, nos termos do Art. 100, parágrafos 3º e 4º da Constituição Federal, sendo procedido diretamente pela Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, à vista do ofício requisitório expedido pelo Juízo competente – Requisição de Pequeno Valor – RPV.  
 
Parágrafo único – Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno valor os débitos ou obrigações que tenham valor igual ou inferior a 10 (dez) salários mínimos vigentes.  
 
Art. 2º - Os pagamentos das RPVs de que trata esta Lei serão realizados de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras do Município e serão atendidos conforme a 
ordem cronológica dos ofícios requisitórios protocolados na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.  
 
Art. 3º - É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor total da obrigação prevista no Art. 1º desta Lei, seja ela controversa ou incontroversa, ressalvadas as hipóteses 
de aplicação do art. 23, da Lei Federal nº 8.906, de 04 de julho de 1994, reconhecidas em Juízo.   
 
Parágrafo único – É facultado à parte exequente renunciar ao crédito, no que exceder ao valor estabelecido no parágrafo único do art. 1º, para que possa optar pelo pagamento 
do valor na forma desta lei.  
Art. 4º - Para os pagamentos de que trata a presente Lei, será utilizada a dotação própria consignada no orçamento anual.  
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   
Pérola Pr,  26 de maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito  
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LEI Nº 2385, de 26 de maio de 2017. 
 
 

Súmula: Altera os Anexos I e II  da Lei Complementar nº 076, de 19 de janeiro de 2017 e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os Anexos I e II da Lei Complementar nº 076, de 19 de janeiro de 2017, passarão a viger com as novas redações dadas aos referidos Anexos. 
 
Art. 2º Os demais itens, anexos e artigos permanecem inalterados. 

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Pérola PR, 26 de maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito 

 
 

 
 

 
 
 

ANEXO I 
 
 
DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO 
 
 
CHEFIA DE GABINETE 

CARGO VAGAS SÍMBOLO 

Chefe de Gabinete 1 SUBSÍDIO * 

Chefe da Divisão de Transporte Oficial 1 CC-5 

Diretor do Departamento de Relações Institucionais 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Trânsito 1 CC-4 

Assessor de Imprensa 1 CC-6 

Ouvidor Municipal 1 CC-4 

* Fixado pela câmara municipal de Pérola. 
 
 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO VAGAS SÍMBOLO 

Procurador-Geral do Município 1 CC-1 

Diretor do Departamento Jurídico 1 CC-3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

CARGO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Controle Interno * 1 SUBSÍDIO ** 

* Exclusivamente servidor de carreira, ocupante de cargo efetivo. 
** Fixado pela câmara municipal de Pérola. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

CARGO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Planejamento 1 SUBSÍDIO * 

Diretor do Departamento de Compras e Licitações 1 CC-2 

Chefe da Divisão de Compras 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Licitações 1 CC-5 

* Fixado pela câmara municipal de Pérola. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

CARGO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Fazenda e Administração 1 SUBSÍDIO * 

Diretor do Departamento de Programação e Execução Orçamentária 1 CC-3 
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Diretor do Departamento de Contabilidade 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Patrimônio 1 CC-5 

Chefe da Divisão de Prestação de Contas 1 CC-5 

Chefe da Divisão de Empenho e Liquidação 1 CC-5 

Diretor do Departamento de Finanças 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Tesouraria 1 CC-5 

Diretor do Departamento de Tributação 1 CC-3 

Chefe da Divisão de Fiscalização 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Projetos 1 CC-5 

Chefe da Divisão de Nota de Produtor Rural 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário 1 CC-5 

Diretor do Departamento de Recursos Humanos 1 CC-2 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoal 1 CC-6 

Chefe da Divisão de Folha de Pagamento 1 CC-5 

* Fixado pela câmara municipal de Pérola. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CARGO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 1 SUBSÍDIO * 

Chefe da Divisão de Almoxarifado  1 CC-6 

Diretor do Departamento de Urbanismo 1 CC-4 

Diretor do Departamento de Obras e Serviços Rodoviários 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Obras Públicas 1 CC-6 

Chefe da Divisão de Projetos 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Convênios 1 CC-5 

Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Estradas 1 CC-6 

Diretor do Departamento de Serviços Públicos 1 CC-3 

Chefe da Divisão de Limpeza Pública 1 CC-6 

Chefe da Divisão de Equipamentos 1 CC-5 

Diretor do Departamento de Águas Pluviais 1 CC-3 

* Fixado pela câmara municipal de Pérola. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

CARGO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 1 SUBSÍDIO * 

Diretor do Departamento de Educação 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca) 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI Doze de Outubro) 1 CC-6 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza) 1 CC-5 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI Menino Jesus) 1 CC-5 

Chefe da Seção de Apoio Administrativo (CEMEI Recanto Feliz) 1 CC-7 

Chefe da Divisão de Cultura 1 CC-4 

Chefe da Seção de Operação de Áudio Som e Iluminação 1 CC-7 

Diretor do Departamento de Esporte e Lazer 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Esporte 1 CC-6 

Chefe da Divisão de Esporte Amador 1 CC-7 

* Fixado pela câmara municipal de Pérola. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Saúde 1 SUBSÍDIO * 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 1 CC-5 

Chefe da Divisão de Agendamento de Consultas 1 CC-5 

Chefe da Divisão de Atendimento 1 CC-6 

Diretor do Departamento de Saúde 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Documentação 1 CC-5 

Chefe da Divisão de Sistemas de Informações em Saúde 1 CC-5 

Chefe da Divisão de Programas de Saúde 1 CC-4 
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Chefe da Divisão de Saúde da Família 1 CC-5 

Chefe de Divisão de Recepção do PSF – Dr. Jurandir Carrilho Fernandes  
1 

 
CC-5 

Chefe da Seção de Agendamento do PSF Dr. Jurandir Carrilho Fernandes  
1 

 
CC-7 

Chefe de Divisão de Especialidades Dra. Marli Saila Montana do Lago Albuquerque  
1 

 
CC-4 

Chefe da Seção de Agendamento de Especialidades Dra. Marli Saila Montana do Lago 
Albuquerque 

 
1 

 
CC-7 

Chefe de Agendamento de Oftalmologia 1 CC-7 

Chefe da Seção de Recepção do Hospital Dr. Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7 

Chefe de Seção de Recepção da Secretaria Municipal de Saúde 1 CC-7 

Chefe da Seção de Recepção da Clínica de Fisioterapia 1 CC-8 

Chefe da Seção de Atendimento Farmacêutico 1 CC-7 

Chefe da Seção de Atendimento Farmacêutico do Hospital Dr. Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7 

Diretor do Departamento de Epidemiologia 1 CC-3 

Diretor do Departamento de Administração Hospitalar 1 CC-3 

Chefe da Divisão de Recepção - PSF Conceição Aparecida Ricioli Assunção 1 CC-6 

Chefe da Divisão de Cadastro de Pacientes 1 CC-6 

Chefe da Divisão de Acompanhamento de Pacientes 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Serviços Hospitalares 1 CC-6 

Chefe da Divisão de Radiologia 1 CC-4 

Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária 1 CC-3 

Diretor do Departamento de Controle de Veículos 1 CC-4 

* Fixado pela câmara municipal de Pérola. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Assistência  Social 1 SUBSÍDIO * 

Diretor do Departamento de Assistência Social 1 CC-3 

Chefe da Divisão de Melhor Idade 1 CC-6 

Chefe da Seção de Recepção da Assistência Social 1 CC-8 

* Fixado pela câmara municipal de Pérola. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO 

CARGO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 1 SUBSÍDIO * 

Chefe da Divisão de Indústria e Comércio 1 CC-4 

Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento e Cursos Técnicos 1 CC-6 

* Fixado pela câmara municipal de Pérola. 
 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

CARGO VAGAS SÍMBOLO 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 1 SUBSÍDIO * 

Chefe da Divisão de Agricultura e Pecuária 1 CC-5 

Chefe da Seção de Extensão Rural 1 CC-8 

* Fixado pela câmara municipal de Pérola. 
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ANEXO II 
 
VENCIMENTOS CARGOS EM COMISSÃO 

 

   

 

    

SÍMBOLO VENCIMENTO 

CC-1 4.802,59 

CC-2 3.410,56 

CC-3 2.984,24 

CC-4 2.627,19 

CC-5 2.189,34 

CC-6 1.751,46 

CC-7 1.480,62 

CC-8 1.071,68 

 
 
 

 
 
LEINº 2386,de26de maio de 2017. 
 
 
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de desembolso,na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 29.000,00(vinte e nove mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
Órgão...............:  10  SEC. MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária:10.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2029Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)R$ 4.000,00 
 
Órgão...............:  09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária:09.02Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0010.2023Manutenção das Atividades com PAB/VISA 
3.1.91.13.00.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)R$ 25.000,00 
 
TOTALR$29.000,00 
 
Art. 2 ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  10  SEC. MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0011.2029Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 4.000,00 
 
Órgão...............:  09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária:09.02Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0010.2026Manutenção do Programa Agente Comunitário  
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)R$ 25.000,00 
 
TOTAL      R$29.000,00 
   
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Pérola,26 de maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito  
 
 
 
 
LEI Nº 2387, de 26 de maio de 2017. 

 
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na 
Programação Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$245.850,00( duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais), por provável Excesso de Arrecadação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória: 
Órgão...............:  06S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários 
15.451.0006.3174Conv. 822171.2015 Pavimentação e Galerias de Águas Pluviais 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ( FR 818)                  R$ 245.850,00 
 
TOTAL   R$245.850,00 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
818–PAVIMENTAÇÃO PROCESSO 1023680-44/2015 R$ 245.850,00 
 
TOTAL     R$ 245.850,00 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Pérola, 26 de maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito 
 
 

 
 

LEI Nº 2388, de 26 de maio de 2017. 
 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação 
Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$209.650,00(duzentos e nove mil, seiscentos e cinqüenta reais), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória: 
Órgão...............:  12S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.2147 Conv. 2/2017 - Gestão de Solos e Água na Microbacia Ribeirão Porongo. 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA( FR 830)        R$ 182.150,00 
 
Órgão...............:  12 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.2147 Conv. 2/2017 - Gestão de Solos e Água na Microbacia Ribeirão Porongo. 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ( FR 830)                                                                    R$ 27.500,00 
 
 
 
TOTAL   R$209.650,00 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
830–CONV. 2/2017 - GESTÃO DE SOLOS E ÁGUA NA MICROBACIA RIBEIRÃO PORONGOR$ 209.650,00 
 
TOTAL     R$ 209.650,00 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Pérola, 26 de maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito 
 
 

 
 

LEI Nº 2389, de 26 de maio de 2017. 
 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação 
Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 2.381,96 (dois mil, trezentos e oitenta e um reais e noventa e seis centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 
Órgão...............:  06S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários 
15.451.0006.3174Conv. 822171.2015 Pavimentação e Galerias de Águas Pluviais 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ( FR 501)                  R$ 2.381,96 
 
TOTAL   R$2.381,96 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso: 
501–RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOSR$ 2.381,96 
 
TOTAL     R$ 2.381,96 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Pérola, 26 de maio de 2017. 
DARLAN SCALCO 
Prefeito 

 
 

 
 
RELAÇÃO DE SERVIDORES ATIVOS 2017 

 
 
 
 
 

 

MÊS/COMPETÊNCIA QUANTIDADE DE SERVIDORES 

 
Maio 

 

 
424 

  
 
 

Pérola/PR, 26 de Maio de 2017. 
Valmir Antonini da Silva 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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